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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CICLO CAIRU LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/07/2011 a 31/07/2011
NULIDADE DO LANCAMENTO

Estando os atos administrativos, consubstanciadores do langcamento,
revestidos de suas formalidades essenciais, ndo se ha que falar em
nulidade do procedimento fiscal. Matérias alheias a essas comportam
decisao de mérito.

PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. INCOMPETENCIA PARA SE PRONUNCIAR.
SUMULA CARF N. 2.

Nos termos da Sumula Carf n2 2, este Conselho ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

JUROS SELIC. APLICACAO.
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A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre
débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidagdo e Custddia - SELIC para titulos federais.

JUROS SELIC. INCIDENCIA SOBRE A MULTA DE OFiCIO.

Incidem juros moratoérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial
de Ligquidacdo e Custédia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio. (Simula CARF n2 08)

ACAO JUDICIAL. RENUNCIA A VIA ADMINISTRATIVA. JULGAMENTO DA
MATERIA DIFERENCIADA.

A propositura pelo sujeito passivo de acdo judicial, por qualquer
modalidade processual, antes ou depois do langcamento, que tenha por
objeto idéntico pedido sobre o qual trate o processo administrativo
importa renlncia ao contencioso. Entretanto, se houver matéria distinta da
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/07/2011 a 31/07/2011
			 
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO 
				 Estando os atos administrativos, consubstanciadores do lançamento, revestidos de suas formalidades essenciais, não se há que falar em nulidade do procedimento fiscal. Matérias alheias a essas comportam decisão de mérito. 
				 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INCOMPETÊNCIA PARA SE PRONUNCIAR. SÚMULA CARF N. 2.
				 Nos termos da Súmula Carf nº 2, este Conselho não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
				 JUROS SELIC. APLICAÇÃO.
				 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
				 JUROS SELIC. INCIDÊNCIA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO.
				 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Súmula CARF nº 08)
				 AÇÃO JUDICIAL. RENÚNCIA À VIA ADMINISTRATIVA. JULGAMENTO DA MATÉRIA DIFERENCIADA.
				 A propositura pelo sujeito passivo de ação judicial, por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento, que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual trate o processo administrativo importa renúncia ao contencioso. Entretanto, se houver matéria distinta da constante do processo judicial, o julgamento limitar-se-á à matéria diferenciada.
				 REGIMENTO INTERNO DO CARF - PORTARIA MF Nº 1.634, DE 21/12/2023 - APLICAÇÃO DO ART. 114, § 12, INCISO I 
				 Quando o Contribuinte não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida, esta pode ser transcrita e ratificada.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do recurso voluntário, não conhecendo da parte do recurso objeto de ação judicial concomitante e das questões de inconstitucionalidade de lei; na parte conhecida, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cleber Ferreira Nunes Leite – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mario Hermes Soares Campos – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Ana Carolina da Silva Barbosa, Cleber Ferreira Nunes Leite, Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Mario Hermes Soares Campos (Presidente) Ausente(s) o conselheiro(a) Heitor de Souza Lima Junior
	
	 
		 Trata-se de auto de Infração de obrigação principal, lavrado pela Fiscalização, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, decorrentes de glosa de compensação efetuada irregularmente.
		 Cientificada via AR (fls.160), a empresa apresentou impugnação tempestiva, fls.163/192, na qual alega, de acordo com o relatório do acórdão de impugnação, em síntese que:
		 I - Dos Fatos 
		 4. as exações foram compensadas com créditos obtidos pela sentença no Mandado de Segurança, nº 280-36.2011.4.01.4101, que afastou a cobrança da contribuição sobre o os primeiros 15 dias de afastamento do empregado por motivo de doença e adicional de férias 1/3 (um terço), e o direito à compensação respeitando o prazo prescricional de 10 anos anteriores a propositura da ação; e 
		 4.1. houve pagamento indevido a título dos valores em questão, e a Impugnante faz jus à compensação desses valores, na forma declarada em suas GFIPs pertinentes aos débitos e os períodos em lume, razão pela qual o presente auto de infração foi lavrado à margem da Constituição Federal e da legislação;
		 II - Do Direito 
		 A) Do Vício da Autuação (Ausência de Correlação Lógica entre os Valores Lançados e a Base de Cálculo Utilizada para Apuração dos Supostos Créditos 
		 5. a Impugnante sustenta que cumpriu todas as suas obrigações, conforme os documentos que foram apresentados, no transcorrer da fiscalização, tais como a cópia da sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança acima mencionado, que demonstraram os recolhimentos no período lançado no auto de infração, referentes às contribuições previdenciárias e ratificam que a Impugnante está adimplente para com o Fisco Previdenciário, tendo assim, cumprindo com os seus deveres junto ao erário;
		 5.1. as parcelas compensadas referem-se às contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado (antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente), bem como, a título de contribuições sobre o adicional de 1/3 de férias;
		 5.2. tais valores, pagos em circunstâncias em que não há, indubitavelmente, prestação de serviço, por parte de seus colaboradores, tem-se que não configurada, por consequência, a hipótese de incidência prevista no inciso I do artigo 22, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1.991; e 
		 5.3. não pode ser compelida a Impugnante ao pagamento da contribuição previdenciária incidente - à margem da legislação tributária - sobre os valores em debate, bem como, de efetuar a compensação das respectivas quantias pretéritas indevidamente pagas, sendo todos os valores devidamente demonstrados em planilhas acostadas ao presente;
		 B) Do Cabimento da Impugnação e da Suspensão da Exigibilidade do Suposto Crédito Tributário
		 6. a presente Impugnação tem previsão legal no art. 15 do Decreto 70.235/72, assim, tal dispositivo acumulado com apresentação de defesa, suspende a exigibilidade, devendo a autoridade competente tomar as medidas cabíveis para que o auto não conste como restrição a Impugnante (art.151 do CTN e decisões jurisprudenciais transcritas na defesa).
		 C) Das Contribuições Previdenciárias Propriamente Dita 
		 7. o artigo 195 da Constituição Federal prevê a competência tributária para criação de contribuições sociais a serem estabelecidas e recolhidas, distintamente, pelo empregador, trabalhador, realizador de concursos de prognósticos e, ainda, pelo Importador de bens ou serviços;
		 7.1. com as Medidas Provisórias 1.523-13 e 1.596-14, ampliou a hipótese tributária em debate para além dos valores pagos em decorrência de contraprestação de serviços, de modo a se abranger todos os quaisquer valores pagos pela empresa aos trabalhadores - inclusive verbas rescisórias - restando, à época, assim redigido o § 2º do artigo 22 da Lei n° 8.212/91;
		 7.2. Ocorre que a ampliação acima já sob a égide do artigo 195, inciso I, da Constituição Federal - foi prontamente obstada à unanimidade pelo Pleno da SUPREMA CORTE nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) n° 1.659-6;
		 7.3. não bastasse o controle de constitucionalidade exercido na ADIN supra, a alteração do § 2º do artigo 22 da Lei n° 8.212/91 restou expressamente rejeitada quando da conversão da MP 1596-14 na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1.997; e 
		 7.4. ocorre que em inegável ofensa ao princípio da legalidade estrita (CF, 150, inc. I) - bem como ao histórico legislativo e jurisprudencial - exige a autoridade Impugnada o recolhimento da contribuição social previdenciária pretensamente incidente sobre valores pagos em situações em que não há remuneração por serviços prestados, ou seja, hipóteses que desbordam do fato gerado, assim, age a autoridade equivocadamente e com abuso;
		 D) Da Legalidade da Compensação Prevista no art. 66 da Lei 8.383/91 
		 8. O aludido Artigo 66 da Lei n° 8.383/91, faculta ao contribuinte a possibilidade de utilizar os créditos com a Fazenda Pública, cujos tributos pagos a maior ou indevidamente, o direito de compensar aludidos valores com débitos vincendos, independentemente de autorização da Administração Pública;
		 8.1. nesta hipótese, os valores a compensar são apurados e registrados pelo próprio contribuinte, em seus livros contábeis e fiscais, e a compensação efetiva-se independentemente de prévia autorização do ente tributário, cuja participação na operação, cinge-se a posterior revisão dos atos praticados pelo contribuinte, sua possível homologação, ou ao lançamento por discordância parcial ou total com a compensação realizada;
		 8.2. como se não bastasse, a Lei n° 8.383/91, em seu art. 66, trata de uma modalidade de compensação passível de ser realizada pelo contribuinte no âmbito do lançamento por homologação, sujeita a posterior fiscalização, ao passo que o art. 170 do Código Tributário - e seu apêndice, o artigo 170-A - cuidam de outra modalidade de compensação, realizada diretamente pelos agentes fiscais a pedido do contribuinte, e que extingue o crédito tributário (já constituído, portanto), nos termos do art. 156, II, do CTN; e 8.3. não pode a Administração vincular aquele procedimento de compensação ao trânsito em julgado daquela decisão, por não ser aplicável ao procedimento aqui defendido;
		 E) Da Constituição do Crédito Tributário 
		 9. a conduta de informar em GFIP ao órgão da administração pública nada mais é do que uma obrigação acessória do contribuinte, não sendo apta a substituir o lançamento tributário, função primordialmente atribuída ao Fisco, assim é que, caso o Fisco constate quaisquer irregularidades no procedimento realizado pela Impugnante - o que, frise-se, no caso concreto inexistiu, pois, as compensações ocorreram nos mais exatos limites legais, com fundamento na Lei 8.383/91; e
		  9.1. ao informar por via de GFIP a suspensão do pagamento com fundamento em processos judiciais, não pratica o sujeito passivo qualquer ato tendente a constituir o crédito tributário, não havendo razão para que o Fisco proceda à inscrição na dívida ativa e à respectiva cobrança de seus créditos.
		 F) Da Multa de Mora Indevida 
		 10. por inexistir qualquer motivo hábil para a aplicação das multas extremamente excessivas, é evidente que as suas exigências encerram em si flagrante inconstitucionalidade, portanto viola os princípios do não-confisco, da capacidade contributiva, da isonomia, da proporcionalidade, da razoabilidade e da moralidade;
		 10.1. a própria Carta Magna, em seu art.150, inciso IV, veda a aplicação do confisco tributário, não fazendo, inclusive, qualquer distinção se com relação a tributos, contribuições, juros ou multas;
		 10.2. considerar a margem fixada nos títulos executivos à título de multa, afasta completamente o conceito de justiça fiscal, deixando totalmente de lado o princípio da isonomia tributária e, consequentemente, o princípio da moralidade da administração pública fiscal, criando assim, maior descompasso no que tange a confiança do contribuinte frente a pessoa do Fisco e afastando dessa forma, qualquer intenção do contribuinte em colaborar com a boa administração fiscal
		 10.3. não obstante, a aplicação desta multa também incorre em clara lesão ao princípio da capacidade contributiva, equivocando-se a Exequente ao confundir a multa com o tributo, gerando assim, lesão ao princípio da estrita legalidade, desvirtuando totalmente o próprio poder conferido pela Constituição Federal às entidades fiscais, que é aquela atinente ao Poder de Tributar com Finalidade Arrecadatória vale dizer, e não confiscatória; 
		 10.4. o princípio da razoabilidade, por sua vez, é inerente (pelo menos deveria ser) a qualquer ato de lançamento (produtor de norma individual e concreta) provido pela Administração Pública, ao atuar (no exercício de discrição de determinado evento ocorrido no mundo fenomênico, que subsume-se à determinada norma geral), terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista RACIONAL, em sintonia com o SENSO MORAL de pessoas equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da competência exercida;
		 10.5. vale ainda registrar, neste mesmo certame, que o ato de lançamento deverá obedecer também ao princípio da proporcionalidade, o qual tem como escopo coibir excessos desarrazoados, por meio da aferição da compatibilidade entre os meios e os fins da atuação administrativa, para evitar restrições desnecessárias ou abusivas;
		 10.6. no que tange ao princípio da moralidade, vale registrar, em primeiro lugar, que o objetivo princípio lógico da moralidade (princípio estabelecido no art. 37 caput, da Constituição Federal) é fazer com que a Administração Pública atue observando os padrões éticos e morais nos casos concretos (os princípios constitucionais sobrepõem às normas reguladoras da relação Fisco x Contribuinte). A Administração deve proceder, de forma sincera, justa e eficaz, sendo-lhe vedado qualquer comportamento incoerente com sua finalidade junto à sociedade; e 
		 10.7. os atos de lançamentos de multa são desconexos com a situação fática da Impugnante, e mesmo que não fosse a jurisprudência do STF não se coaduna com a cominação de multas em patamares elevados;
		 III - Do pedido 
		 11. Diante do exposto, solicita a Impugnante que a defesa seja conhecida, com suspensão do crédito tributário, nos termos do art. 151, III do CTN, julgando assim, totalmente improcedente o auto de infração.
		 11.1. E ainda:
		 11.1.1. seja acolhida em todos seus termos, para que não seja compelida ao recolhimento dos supostos débitos de Contribuições Previdenciárias, DEBCAD: 51.022.946-8 -apurado em 07/2011, em razão da cobrança e das compensações efetuadas com créditos dos autos do Mandado de Segurança n° 280-36.2011.4.01.4101, devendo o auto de infração ser considerado nulo o julgamento da referida Impugnação; bem como a realização de diligências necessárias para o real deslinde do feito e regularização da fiscalização realizada; e 
		 11.1.2. eventualmente, caso não sejam atendidos os argumentos, sea determinado a abertura do prazo legal para recursos, como garantia da ampla defesa e observando as disposições contidas no Decreto n° 70.235/72;
		 11.1.3. por fim, requer que a sua intimação seja na pessoa de seu representante legal infra assinado para oportuna SUSTENTAÇÃO ORAL, quando  do julgamento da referida Impugnação; bem como a realização de diligências necessárias para o real deslinde do feito e regularização da fiscalização realizada; e 
		 11.1.4. outrossim, requer-se, sob pena de nulidade, que as publicações e/ou intimações referentes ao presente feito sejam sempre lançadas em nome do patrono NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, inscrito na OAB/SP sob n° 128.341, com escritório matriz na Avenida Marginal Pinheiros n° 5200, Condomínio América Business Park, Edifício Montreal, 6º andar, Jardim Morumbi, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.693-000, telefone (11) 3330-2299.
		 A DRJ considerou a impugnação improcedente e manteve o crédito tributário, com a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/07/2011 a 31/07/2011 
		 COMPENSAÇÃO. DECISÃO JUDICIAL NÃO TRANSITADA EM JULGADO GLOSA DE COMPENSAÇÃO 
		 A compensação de crédito oriundo de decisão judicial somente pode ser efetuada após o trânsito em julgado da respectiva sentença, a teor do disposto nos artigos 170-A do CTN. Os valores indevidamente compensados devem ser recolhidos pelo contribuinte acrescidos de juros e multa. É vedada a compensação da contribuição devida com créditos não comprovados (ilíquidos e incertos).
		 AÇÃO JUDICIAL. RENÚNCIA À VIA ADMINISTRATIVA.JULGAMENTO DA MATÉRIA DIFERENCIADA.
		 A propositura pelo sujeito passivo de ação judicial, por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento, que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual trate o processo administrativo importa renúncia ao contencioso. Entretanto, se na impugnação houver matéria distinta da constante do processo judicial, o julgamento limitar-se-á à matéria diferenciada.
		 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. ART. 151 DO CTN.
		 Suspende a exigibilidade do crédito tributário as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo.
		 MULTA DE MORA. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO INDEVIDA.
		 Os valores compensados indevidamente serão exigidos com acréscimos moratórios (art. 35 e o art.89, parágrafo nono, ambos da Lei 8.212/91 c/c o art. 61 da Lei 9.430/96.
		 INTIMAÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
		 As intimações no processo administrativo fiscal, observarão as regras previstas no art. 10 do Decreto 7.574/11
		 SUSTENTAÇÃO ORAL. IMPOSSIBILIDADE 
		 No âmbito do processo administrativo tributário não existe previsão legal de sustentação oral na primeira instância.
		 INDEFERIMENTO. DILIGÊNCIA 
		 O pedido de perícia e/ou diligência formulado pelo contribuinte deve observar as exigências previstas no Decreto 7.574/11.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido 
		 O sujeito passivo apresentou, nas folhas de 283/348, recurso voluntário
		 - que as operações realizadas pelo Contribuinte estão de acordo com nossa legislação vigente, fazendo jus à compensação desses valores, na forma declarada em suas GFIP’s pertinentes aos débitos e os períodos em questão.
		 - requer a nulidade do auto de infração, bem como do Acórdão recorrido, afirmando que neste não foram enfrentadas matérias prejudiciais da manutenção do crédito tributário nos termos em que lançado.
		 - discorre sobre as verbas que considera indenizatórias e que foram utilizadas na compensação, nas quais afirma não haver incidência da contribuição previdenciária patronal.
		 - afirma que o disposto no art. 66 da Lei nº 8.383/91, faculta ao contribuinte a possibilidade de utilizar os créditos com a Fazenda Pública, cujos tributos pagos a maior ou indevidamente, o direito de compensar aludidos valores com débitos vincendos, independentemente de autorização da Administração Pública ou de sentença transitada em julgado.
		 - que a multa aplicada viola o princípio constitucional do não confisco e outros princípios ligados à justiça tributária.
		 - afirma que não cabe a utilização da taxa de referência SELIC, como taxa de juros moratórios para as multas aplicadas, já que a mesma não possui natureza indenizatória, própria dos juros moratórios, além de tratarse de meio de remuneração e, não, de indenização, caso em que, e não observado tal fundamento, estar-se-ia configurado o locupletamento ilícito.
		 - afirma que a existência do pleito judicial em comento não prejudica o direito da Recorrente em reaver valores comprovadamente pagos a maior, conforme todo o exposto, precipuamente no concernente às disposições do artigo 165, I do CTN. Pelo contrário, constitui óbice ao lançamento fiscal ora guerreado.
		 - cita julgamento do STJ que afirma ser vinculativo à Receita Federal.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite, Relator
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade
		 PRELIMINARMENTE
		 DA VALIDADE DO LANÇAMENTO 
		 Inicialmente, cabe destacar o que estabelece o art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, sobre a nulidade:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 Especificamente na seara tributária, o devido processo legal é procedimento obrigatório por determinação do CTN:
		 “Art. 142 - Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível”.
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional”.
		 Constata-se nos autos que o presente crédito está em consonância com os ditames constitucionais e legais, conforme regulamentado pelo Decreto nº 70.235/72:
		 “Art. 9º A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a aplicação de penalidade isolada serão formalizadas em autos de infração ou notificação de lançamento, distintos para cada imposto, contribuição ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito”. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 A defesa fez alegações genéricas sobre os motivos que poderiam ensejar a nulidade do lançamento, sem, no entanto, identificá-las.
		 Portanto, constituído o crédito consoante os cânones constitucionais e legais do devido processo legal, somente o poder da ampla defesa mediante impugnação poderia alterá-lo, nos termos do art. 145, I, do Código Tributário Nacional, não havendo, pois, que se falar em causas de nulidade do lançamento em apreço.
		 Do Princípio do não Confisco
		 A recorrente pede reforma por afronta ao princípio constitucional do não confisco, isso implicaria em dizer que a lei, neste aspecto específico, é inconstitucional, o que não cabe a este Conselho, por força da Súmula Carf nº 2,
		 Súmula CARF nº 2 
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Juros SELIC
		 Relativamente à taxa Selic, aplicada no lançamento, insta destacar as Súmulas de nºs 04 e 108 deste Tribunal, de caráter vinculante, que demonstram a correção do lançamento realizado:
		 Súmula CARF nº 4 
		 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
		 Súmula CARF nº 108 
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 Das demais questões suscitadas
		 Para as demais questões, tendo em vista que o recorrente trouxe em sua peça recursal basicamente os mesmos argumentos deduzidos na impugnação, nos termos ART. 114, § 12, INCISO I do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF Nº 1.634, DE 21/12/2023, reproduzo no presente voto a decisão de 1ª instância com a qual concordo e que adoto:
		 13.1. As alegações apresentadas pela empresa, não são suficientes para desconstituir o auto de infração, ora contestado, pelos fundamentos expostos abaixo.
		 I - Renúncia a Via Administrativa - MS 280-36.2011.4.01.4101 Contribuições Previdenciárias (importâncias pagas nos quinze primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado e as importâncias pagas a título de férias gozadas e adicional de férias de 1/3). Legalidade da Compensação (art.66 da Lei 8.383/91)
		 14. A empresa alega que os créditos utilizados são absolutamente legais (contribuições previdenciárias incidentes sobre os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos funcionários doentes e/ou acidentado e do terço constitucional), uma vez que a compensação realizada apresenta-se totalmente correta, além do que sobre tais verbas não incidem contribuições previdenciárias, diante da inexistência de trabalho prestado, conforme decisão proferida nos autos do MS 280-36.2011.4.01.4101, impetrado pela Autuada e Outros (doc. fls.210/223) .
		 14.1. A alegação referente a incidência ou não de contribuição previdenciária sobre as verbas acima citadas (art.22, I da Lei 8.212/91), não serão analisadas por este órgão julgador, diante da renúncia à via administrativa (art. art. 126, § 3º da Lei n.º 8.213/91), vejamos:
		 14.1.1. a Autuada impetrou MS 280-36.2011.4.01.4101, com pedido de liminar (processo 729241.2010.4.01.4100), com o fim de que fosse suspensa a exigibilidade da contribuição previdenciária patronal incidente sobre os valores pagos durante os quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, adicional 1/3 de férias, férias e salário maternidade, bem como realizar a compensação 
		 14.1.2. foi deferido a liminar parcialmente, sendo-lhe concedido o direito de não recolher a contribuição previdenciária apenas sobre o valor pago ao segurado durante os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento por motivo de doença e pagamento do adicional de 1/3 da remuneração de férias (decisão datada de 07/06/2010 - fls. 211/218).
		 Posteriormente, a sentença nos autos do referido mandado de segurança, concedeu parcialmente a segurança, ratificando os fundamentos da liminar, conforme se verifica nas decisões parcialmente transcritas:
		 Liminar nos Autos do MS 280-36.2011.4.01.4101, originalmente MS 729241.2010.4.01.4100 (...)Ante o exposto, DEFIRO parcialmente a liminar requerida para SUSPENDER a exigibilidade dos créditos tributários devidos pelos impetrantes a título de contribuições previdenciárias referente aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento de seus empregados por motivo de doença, bem como daqueles resultantes do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) da remuneração de férias... Sentença nos Autos do MS 280-36.2011.4.01.4101(...)Em face do exposto, ratifico a decisão de fls.177/184 que deferiu parcialmente a medida liminar e pelos mesmo fundamentos demonstrados, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA... 
		 15. Alega, ainda, a Impugnante, que a compensação realizada observou ao art. 66 da Lei 8.383/91, e que a compensação tratada nos art. 170 e 170 - A do CTN, refere-se às compensações realizadas pelos agentes fiscais a pedido do contribuinte, e que extingue o crédito tributário, nos termos do art.156, II do CTN, não podendo a administração vincular aquele procedimento de compensação ao trânsito em julgado daquela decisão.
		 15.1. A alegação acima não pode ser analisada por este órgão julgador, já que é objeto de discussão nos autos do citado Mandado de Segurança, com interposição de Recurso de Embargos Declaratórios (224/253, datada de 08/07/2011), vejamos:
		 MS 280-36.2011.4.01.4101 (original 729241.2010.4.01.4100)... 
		 MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar inaudita altera pars, em face do Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil em Porto Velho/RO...
		 (...) Possuem as Impetrantes o direito de efetuarem a compensação dos valores indevidamente pagos de imediato, independente de autorização judicial ou processo administrativo.
		 Isto porque o direito a efetuar a compensação pelo auto-lançamento - de acordo com o artigo 66 da Lei 8.383/91 - já foi pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça...
		 (...)
		 O que se deseja, por outro lado, é que seja assegurada a devida proteção judicial contra aplicabilidade do art.170- A do Código Tributário Nacional.
		 (...)
		 Desse modo, não há que se eventualmente condicionar a compensação em debate ao trânsito em julgado do feito, afastando-se a aplicação do art.170-A do Código Tributário Nacional, bem como as instruções normativas nesse sentido.
		 (...)
		 5. DO PEDIDO
		 (...)
		 b) o DIREITO DAS IMPETRANTES de efetuar a compensação - independente de autorização ou processo administrativo - dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos nos últimos 10 (dez) anos( e eventualmente no curso da demanda)...sem as limitações do artigo 170 - A do CTN, dos artigos 3 e 4 da LC 118/2005, afastando-se a aplicação das restrições presentes em qualquer outra norma legal ou infralegal (como a IN SRF 900/2008)... Embargos Declaratórios nos Autos do MS 280-36.2011.4.01.4101 Trata-se de embargos declaratórios opostos pela Impetrante sob a alegação de omissão na sentença de fls. 243/247, sob o argumento de que o dispositivo da referida sentença não citou o prazo prescricional para a restituição e a forma de compensação do indébito.
		 Instada a se manifestar, a União (Fazenda Nacional) postulou pelo reconhecimento da prescrição quinquenal, na forma da LC 118/2005 e pela subsunção da compensação ao CTN e instruções da RFB (fls. 254/260).
		 (...)
		 Deverá, ainda, quando da aplicação das regras atinentes a prescrição prevista na LC 118/05, a impetrante observar o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça...
		 Essa compensação se dará por conta e risco do contribuinte no que concerne a existência do crédito e à exatidão dos cálculos e lançamentos de valores por ele apurados, ressalvado à administração o poder-dever de verificar o acerto dos valores a serem compensados.
		 A compensação se dará com débitos referente a tributos e contribuições de quaisquer espécies, desde que administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante a apresentação de declaração pelo contribuinte, observada a Taxa SELIC... 
		 16. Logo, pela identidade de objeto entre a matéria colocada em ação judicial não transito em julgado ao tempo da compensação realizada pela Autuada - 07/2011 (MS 280-36.2011.4.01.4101 (original 729241.2010.4.01.4100) e a matéria impugnada administrativamente (incidência de contribuição previdenciárias sobre as verbas acima citadas, bem como o direito de realizar a compensação antes do trânsito em julgado), entende-se que tais alegações não poderão ser objeto de apreciação quanto ao mérito, por caracterizar renúncia às instâncias administrativas, nos termos art. 126, § 3º da Lei n.º 8.213/91:
		 Art 126 
		 (... )
		 § 3º A propositura, pelo beneficiário ou contribuinte, de ação que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo importa renúncia ao direito de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso interposto (Incluído pela Lei n º 9.711, de 20.11.98).
		 16.1. Corroborando as disposições legais acima, a renúncia à via administrativa pela propositura de ação judicial foi objeto de Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, constando da Portaria CARF nº 49, de 01/12/2010:
		 Súmula CARF nº 1 
		 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
		 17. Vale destacar, que em pesquisa realizada no sítio do TRF1 (trf1.jus.br), verificou-se que foi interposto Recurso de Apelação em face ao referido Mandado de Segurança, julgado em 08/03/2013, com provimento parcial para Fazenda Nacional, negando provimento a Autuada/Impetrante. Em 08/05/2014 foram interpostos os Recursos Especial e Extraordinário, sendo que em 10/10/2014, este último recurso foi sobrestado e foi negado provimento ao Recurso Especial. Por fim, como última fase cadastrada no citado sítio, datada em 31/08/2015, consta a baixa a origem.
		 17. Assim, reconhecida a renúncia à via administrativa de parte das alegações apresentadas pela Impugnante, fica claro que a empresa utilizou supostos créditos que ainda se encontravam em discussão judicial para realizar compensação com contribuições previdenciárias legalmente devidas, desobedecendo a legislação pertinente (arts. 170 e 170-A do CTN).
		 (...)
		 II - Vício Insanável - ausência de correlação lógica entre os valores lançados e a base de cálculo utilizada para apuração do suposto crédito tributário. Da Constituição do Crédito Tributário (art. 142 do CTN).
		 19. Alega a empresa que a Fiscalização utilizou-se do art.142 do CTN para continuar lançando e cobrando a contribuição, impedindo de efetuar a aludida compensação.
		 19.1. Tal alegação apresenta-se totalmente equivocada, já que o auto de infração refere-se a glosa de compensação, uma vez que a Impugnante utilizou eventuais créditos que ainda se encontravam em discussão judicial para compensar contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento da empresa, conforme atesta as informações constantes na GFIP declarada pela Autuada, campo compensação no valor de R$ 177.733,78 - competência 07/2011 (fls. 20)
		 19.2. Melhor esclarecendo, a Fiscalização apenas glosou os eventuais créditos, que ainda se encontravam em discussão judicial (contribuições previdenciárias incidentes sobre os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos funcionários doentes e/ou acidentado e do terço constitucional), utilizados indevidamente para compensar contribuições previdenciária obrigatórias, contrariando, portanto, a disposição legal prevista no art. 170-A do CTN, in verbis:
		 CTN 
		 Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.
		 19.3. É importante destacar que os valores verificados pela Fiscalização correspondem exatamente ao crédito utilizado pela empresa indevidamente, conforme se constata no DD - Discriminativo de Débito, Tabela de Crédito e GFIP (fls. 05 15/18, 20).
		 19.4 Em suma o auto de infração, ora contestado, refere-se a glosa de compensação, inexistindo lançamento pela Fiscalização de valores que se encontravam suspensos por decisão judicial (MS 280-36.2011.4.01.4101). Salienta-se, mais uma vez, que em pesquisa realizada do sítio do TRF1, o citado Mandado de Segurança, teve a última fase em 31/08/2015, com baixa a origem conforme determina a Resolução CJF 237/2013, alterada pela CJF 306/2014, e a Portaria PRESI 12/2015, alterada pela 232/2015.
		 19.5. Sendo assim, as alegações acima não têm o condão de modificar o presente processo, o qual observou a legislação vigente (art.142 e 170-A, ambos do CTN), bem como as decisões judiciais que guardam relação com o lançamento
		 CONCLUSÃO
		 Do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso voluntário, não conhecendo da parte do recurso objeto de ação judicial concomitante e das questões de inconstitucionalidade de lei; na parte conhecida, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Cleber Ferreira Nunes Leite
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constante do processo judicial, o julgamento limitar-se-4 a matéria
diferenciada.

REGIMENTO INTERNO DO CARF - PORTARIA MF N2 1.634, DE 21/12/2023 -
APLICAGAO DO ART. 114, § 12, INCISO |

Quando o Contribuinte ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede
de impugnacdo, as quais foram claramente analisadas pela decisdo
recorrida, esta pode ser transcrita e ratificada.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer
parcialmente do recurso voluntdrio, ndo conhecendo da parte do recurso objeto de agdo judicial
concomitante e das questdes de inconstitucionalidade de lei; na parte conhecida, rejeitar a
preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento

Assinado Digitalmente

Cleber Ferreira Nunes Leite — Relator

Assinado Digitalmente

Mario Hermes Soares Campos — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros Ana Carolina da Silva
Barbosa, Cleber Ferreira Nunes Leite, Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Mario Hermes Soares
Campos (Presidente) Ausente(s) o conselheiro(a) Heitor de Souza Lima Junior

RELATORIO
Trata-se de auto de Infracdo de obrigacdo principal, lavrado pela Fiscalizacdo,

referente as contribuicdes devidas a Seguridade Social, decorrentes de glosa de compensacdo
efetuada irregularmente.
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Cientificada via AR (fls.160), a empresa apresentou impugnacdo tempestiva,
fls.163/192, na qual alega, de acordo com o relatdrio do acérdido de impugnacdo, em sintese que:

| - Dos Fatos

4. as exacOes foram compensadas com créditos obtidos pela sentenca no
Mandado de Seguranca, n? 280-36.2011.4.01.4101, que afastou a cobranca da
contribuicdo sobre o os primeiros 15 dias de afastamento do empregado por
motivo de doenca e adicional de férias 1/3 (um terco), e o direito a compensacio
respeitando o prazo prescricional de 10 anos anteriores a propositura da ac¢ao; e

4.1. houve pagamento indevido a titulo dos valores em questdo, e a Impugnante
faz jus a compensacdo desses valores, na forma declarada em suas GFIP's
pertinentes aos débitos e os periodos em lume, razdo pela qual o presente auto
de infracdo foi lavrado a margem da Constituicdo Federal e da legislacao;

Il - Do Direito

A) Do Vicio da Autuacdo (Auséncia de Correlacdo Légica entre os Valores Langados
e a Base de Calculo Utilizada para Apuracao dos Supostos Créditos

5. a Impugnante sustenta que cumpriu todas as suas obrigacGes, conforme os
documentos que foram apresentados, no transcorrer da fiscalizacdo, tais como a
copia da sentenca proferida nos autos do Mandado de Seguranca acima
mencionado, que demonstraram os recolhimentos no periodo langcado no auto de
infracdo, referentes as contribuicdes previdencidrias e ratificam que a Impugnante
estd adimplente para com o Fisco Previdencidrio, tendo assim, cumprindo com os
seus deveres junto ao erario;

5.1. as parcelas compensadas referem-se as contribuicGes sociais previdenciarias
incidentes sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento
do funcionario doente ou acidentado (antes da obtenc¢do do auxilio-doenga ou do
auxilio-acidente), bem como, a titulo de contribui¢des sobre o adicional de 1/3 de
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férias;
5.2. tais valores, pagos em circunstancias em que ndo h3, indubitavelmente,
prestacdo de servico, por parte de seus colaboradores, tem-se que ndo

configurada, por consequéncia, a hipétese de incidéncia prevista no inciso | do
artigo 22, da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1.991; e

5.3. ndo pode ser compelida a Impugnante ao pagamento da contribuicao
previdenciaria incidente - a margem da legislacdo tributaria - sobre os valores em
debate, bem como, de efetuar a compensacao das respectivas quantias pretéritas
indevidamente pagas, sendo todos os valores devidamente demonstrados em
planilhas acostadas ao presente;

B) Do Cabimento da Impugnacdo e da Suspensdo da Exigibilidade do Suposto
Crédito Tributario

6. a presente Impugnacdo tem previsio legal no art. 15 do Decreto 70.235/72,
assim, tal dispositivo acumulado com apresentacdo de defesa, suspende a
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exigibilidade, devendo a autoridade competente tomar as medidas cabiveis para
gue o auto ndo conste como restricdo a Impugnante (art.151 do CTN e decisGes
jurisprudenciais transcritas na defesa).

C) Das Contribuicdes Previdencidrias Propriamente Dita

7. o artigo 195 da Constituicdo Federal prevé a competéncia tributaria para
criacdo de contribuicbes sociais a serem estabelecidas e recolhidas,
distintamente, pelo empregador, trabalhador, realizador de concursos de
progndsticos e, ainda, pelo Importador de bens ou servicos;

7.1. com as Medidas Provisérias 1.523-13 e 1.596-14, ampliou a hipdtese
tributdaria em debate para além dos valores pagos em decorréncia de
contraprestacdo de servicos, de modo a se abranger todos os quaisquer valores
pagos pela empresa aos trabalhadores - inclusive verbas rescisdrias - restando, a
época, assim redigido o § 22 do artigo 22 da Lei n® 8.212/91;

7.2. Ocorre que a ampliacdo acima ja sob a égide do artigo 195, inciso I, da
Constituicdo Federal - foi prontamente obstada a unanimidade pelo Pleno da
SUPREMA CORTE nos autos da Acdo Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) n°
1.659-6;

7.3. ndo bastasse o controle de constitucionalidade exercido na ADIN supra, a
alteracdo do § 22 do artigo 22 da Lei n° 8.212/91 restou expressamente rejeitada
guando da conversdao da MP 1596-14 na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de
1.997; e

7.4. ocorre que em inegavel ofensa ao principio da legalidade estrita (CF, 150, inc.
I) - bem como ao histdrico legislativo e jurisprudencial - exige a autoridade
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Impugnada o recolhimento da contribuigcdo social previdencidria pretensamente
incidente sobre valores pagos em situacbes em que ndo ha remuneragdo por
servigos prestados, ou seja, hipdteses que desbordam do fato gerado, assim, age
a autoridade equivocadamente e com abuso;

D) Da Legalidade da Compensacdo Prevista no art. 66 da Lei 8.383/91

8. O aludido Artigo 66 da Lei n° 8.383/91, faculta ao contribuinte a possibilidade
de utilizar os créditos com a Fazenda Publica, cujos tributos pagos a maior ou
indevidamente, o direito de compensar aludidos valores com débitos vincendos,
independentemente de autorizagao da Administragao Publica;

8.1. nesta hipdtese, os valores a compensar sdo apurados e registrados pelo
proprio contribuinte, em seus livros contabeis e fiscais, e a compensacdo efetiva-
se independentemente de prévia autorizagdo do ente tributario, cuja participacao
na operagao, cinge-se a posterior revisao dos atos praticados pelo contribuinte,
sua possivel homologacdo, ou ao langamento por discordancia parcial ou total
com a compensacgao realizada;

8.2. como se ndo bastasse, a Lei n° 8.383/91, em seu art. 66, trata de uma
modalidade de compensacdo passivel de ser realizada pelo contribuinte no
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ambito do lancamento por homologacao, sujeita a posterior fiscalizagdo, ao passo
que o art. 170 do Cddigo Tributario - e seu apéndice, o artigo 170-A - cuidam de
outra modalidade de compensacao, realizada diretamente pelos agentes fiscais a
pedido do contribuinte, e que extingue o crédito tributario (jd constituido,
portanto), nos termos do art. 156, Il, do CTN; e 8.3. ndo pode a Administracdo
vincular aquele procedimento de compensacdo ao transito em julgado daquela
decisdo, por ndo ser aplicavel ao procedimento aqui defendido;

E) Da Constituicdo do Crédito Tributario

9. a conduta de informar em GFIP ao drgdo da administracdo publica nada mais é
do que uma obrigacdo acessdria do contribuinte, ndo sendo apta a substituir o
lancamento tributdrio, funcao primordialmente atribuida ao Fisco, assim é que,
caso o Fisco constate quaisquer irregularidades no procedimento realizado pela
Impugnante - o que, frise-se, no caso concreto inexistiu, pois, as compensacoes
ocorreram nos mais exatos limites legais, com fundamento na Lei 8.383/91; e

9.1. ao informar por via de GFIP a suspensdo do pagamento com fundamento em
processos judiciais, ndo pratica o sujeito passivo qualquer ato tendente a
constituir o crédito tributario, ndo havendo razdo para que o Fisco proceda a
inscricdo na divida ativa e a respectiva cobranca de seus créditos.

F) Da Multa de Mora Indevida

10. por inexistir qualquer motivo habil para a aplicagao das multas extremamente
excessivas, é evidente que as suas exigéncias encerram em si flagrante
inconstitucionalidade, portanto viola os principios do ndo-confisco, da capacidade
contributiva, da isonomia, da proporcionalidade, da razoabilidade e da
moralidade;
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10.1. a prépria Carta Magna, em seu art.150, inciso IV, veda a aplicacdo do
confisco tributdrio, ndo fazendo, inclusive, qualquer distingdo se com relagao a
tributos, contribuicdes, juros ou multas;

10.2. considerar a margem fixada nos titulos executivos a titulo de multa, afasta
completamente o conceito de justica fiscal, deixando totalmente de lado o
principio da isonomia tributdria e, consequentemente, o principio da moralidade
da administracgdo publica fiscal, criando assim, maior descompasso no que tange a
confianga do contribuinte frente a pessoa do Fisco e afastando dessa forma,
qualquer intencdo do contribuinte em colaborar com a boa administragao fiscal

10.3. ndo obstante, a aplicacdo desta multa também incorre em clara lesdo ao
principio da capacidade contributiva, equivocando-se a Exequente ao confundir a
multa com o tributo, gerando assim, lesdo ao principio da estrita legalidade,
desvirtuando totalmente o préprio poder conferido pela Constituicdo Federal as
entidades fiscais, que é aquela atinente ao Poder de Tributar com Finalidade
Arrecadatdria vale dizer, e ndo confiscatéria;
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10.4. o principio da razoabilidade, por sua vez, é inerente (pelo menos deveria
ser) a qualquer ato de langamento (produtor de norma individual e concreta)
provido pela Administracdo Publica, ao atuar (no exercicio de discricdo de
determinado evento ocorrido no mundo fenoménico, que subsume-se a
determinada norma geral), terd de obedecer a critérios aceitdveis do ponto de
vista RACIONAL, em sintonia com o SENSO MORAL de pessoas equilibradas e
respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da competéncia exercida;

10.5. vale ainda registrar, neste mesmo certame, que o ato de lancamento devera
obedecer também ao principio da proporcionalidade, o qual tem como escopo
coibir excessos desarrazoados, por meio da afericdo da compatibilidade entre os
meios e os fins da atuacdo administrativa, para evitar restricdes desnecessarias ou
abusivas;

10.6. no que tange ao principio da moralidade, vale registrar, em primeiro lugar,
gue o objetivo principio l6gico da moralidade (principio estabelecido no art. 37
caput, da Constituicdo Federal) é fazer com que a Administracdo Publica atue
observando os padrdes éticos e morais nos casos concretos (os principios
constitucionais sobrepdem as normas reguladoras da relacdo Fisco x
Contribuinte). A Administracdo deve proceder, de forma sincera, justa e eficaz,
sendo-lhe vedado qualquer comportamento incoerente com sua finalidade junto
a sociedade; e

10.7. os atos de lancamentos de multa sdo desconexos com a situacdo fatica da
Impugnante, e mesmo que nado fosse a jurisprudéncia do STF ndo se coaduna com
a cominagdo de multas em patamares elevados;

Il - Do pedido
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11. Diante do exposto, solicita a Impugnante que a defesa seja conhecida, com
suspensdao do crédito tributario, nos termos do art. 151, Ill do CTN, julgando
assim, totalmente improcedente o auto de infragado.

11.1. E ainda:

11.1.1. seja acolhida em todos seus termos, para que ndo seja compelida ao
recolhimento dos supostos débitos de Contribuicbes Previdenciarias, DEBCAD:
51.022.946-8 -apurado em 07/2011, em razdo da cobranga e das compensacgdes
efetuadas com créditos dos autos do Mandado de Seguranga n° 280-
36.2011.4.01.4101, devendo o auto de infracdo ser considerado nulo o
julgamento da referida Impugnacdo; bem como a realizagdo de diligéncias
necessdrias para o real deslinde do feito e regularizagao da fiscaliza¢do realizada;
e

11.1.2. eventualmente, caso nao sejam atendidos os argumentos, sea
determinado a abertura do prazo legal para recursos, como garantia da ampla
defesa e observando as disposicdes contidas no Decreto n° 70.235/72;
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11.1.3. por fim, requer que a sua intimagdo seja na pessoa de seu representante
legal infra assinado para oportuna SUSTENTACAO ORAL, quando do julgamento
da referida Impugnacado; bem como a realizacao de diligéncias necessdrias para o
real deslinde do feito e regulariza¢do da fiscalizacdo realizada; e

11.1.4. outrossim, requer-se, sob pena de nulidade, que as publicacdes e/ou
intimacGes referentes ao presente feito sejam sempre langcadas em nome do
patrono NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, inscrito na OAB/SP sob n°
128.341, com escritério matriz na Avenida Marginal Pinheiros n° 5200,
Condominio América Business Park, Edificio Montreal, 62 andar, Jardim Morumbi,
Sdo Paulo, Estado de S3o Paulo, CEP 05.693-000, telefone (11) 3330-2299.

A DRJ considerou a impugnacgao improcedente e manteve o crédito tributario, com

a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apurag¢do: 01/07/2011 a 31/07/2011

COMPENSACAO. DECISAO JUDICIAL NAO TRANSITADA EM JULGADO GLOSA DE
COMPENSACAO

A compensacao de crédito oriundo de decisdo judicial somente pode ser efetuada
apos o transito em julgado da respectiva sentenca, a teor do disposto nos artigos
170-A do CTN. Os valores indevidamente compensados devem ser recolhidos pelo
contribuinte acrescidos de juros e multa. E vedada a compensacio da
contribuicdo devida com créditos ndo comprovados (iliquidos e incertos).

AGAO JUDICIAL. RENUNCIA A VIA ADMINISTRATIVA.JULGAMENTO DA MATERIA
DIFERENCIADA.

A propositura pelo sujeito passivo de ac¢do judicial, por qualquer modalidade
processual, antes ou depois do langamento, que tenha por objeto idéntico pedido
sobre o qual trate o processo administrativo importa renlncia ao contencioso.
Entretanto, se na impugnag¢do houver matéria distinta da constante do processo
judicial, o julgamento limitar-se-4 a matéria diferenciada.

SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO. ART. 151 DO CTN.

Suspende a exigibilidade do crédito tributario as reclamagbes e os recursos, nos
termos das leis reguladoras do processo tributario administrativo.

MULTA DE MORA. EXIGIBILIDADE. COMPENSAGAO INDEVIDA.

Os valores compensados indevidamente serdao exigidos com acréscimos
moratorios (art. 35 e o art.89, paragrafo nono, ambos da Lei 8.212/91 c¢/c o art. 61
da Lei 9.430/96.

INTIMAGAO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

As intimagOes no processo administrativo fiscal, observardo as regras previstas no
art. 10 do Decreto 7.574/11



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2101-003.153 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10242.720134/2012-01

SUSTENTAGAO ORAL. IMPOSSIBILIDADE

No ambito do processo administrativo tributdrio ndo existe previsdo legal de
sustentacdo oral na primeira instancia.

INDEFERIMENTO. DILIGENCIA

O pedido de pericia e/ou diligéncia formulado pelo contribuinte deve observar as
exigéncias previstas no Decreto 7.574/11.

Impugnacgao Improcedente

Crédito Tributario Mantido
O sujeito passivo apresentou, nas folhas de 283/348, recurso voluntario

- que as operacOes realizadas pelo Contribuinte estdo de acordo com nossa
legislagdo vigente, fazendo jus a compensagdo desses valores, na forma declarada em suas GFIP’s
pertinentes aos débitos e os periodos em questao.

- requer a nulidade do auto de infragdo, bem como do Acdérddo recorrido,
afirmando que neste ndo foram enfrentadas matérias prejudiciais da manutencdo do crédito
tributario nos termos em que lancado.

- discorre sobre as verbas que considera indenizatdrias e que foram utilizadas na
compensagao, nas quais afirma nao haver incidéncia da contribuigdo previdencidria patronal.

- afirma que o disposto no art. 66 da Lei n2 8.383/91, faculta ao contribuinte a
possibilidade de utilizar os créditos com a Fazenda Publica, cujos tributos pagos a maior ou
indevidamente, o direito de compensar aludidos valores com débitos vincendos,
independentemente de autorizacdo da Administracdo Publica ou de sentenca transitada em
julgado.

- que a multa aplicada viola o principio constitucional do ndo confisco e outros
principios ligados a justica tributaria.

- afirma que nao cabe a utilizacdo da taxa de referéncia SELIC, como taxa de juros
moratoérios para as multas aplicadas, ja que a mesma ndo possui natureza indenizatéria, prépria
dos juros moratdrios, além de tratarse de meio de remuneracdo e, ndo, de indenizacdo, caso em
gue, e ndo observado tal fundamento, estar-se-ia configurado o locupletamento ilicito.

- afirma que a existéncia do pleito judicial em comento nao prejudica o direito da
Recorrente em reaver valores comprovadamente pagos a maior, conforme todo o exposto,
precipuamente no concernente as disposicées do artigo 165, | do CTN. Pelo contrario, constitui
Obice ao lancamento fiscal ora guerreado.

- cita julgamento do STJ que afirma ser vinculativo a Receita Federal.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite, Relator

O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade

PRELIMINARMENTE

DA VALIDADE DO LANCAMENTO

Inicialmente, cabe destacar o que estabelece o art. 59 do Decreto n? 70.235/1972,

sobre a nulidade:

Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa.

Especificamente na seara tributaria, o devido processo legal é procedimento

obrigatério por determinacdo do CTN:

“Art. 142 - Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o
crédito tributario pelo lancamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da
penalidade cabivel”.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langcamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional”.

Constata-se nos autos que o presente crédito estd em consonancia com os ditames

constitucionais e legais, conforme regulamentado pelo Decreto n® 70.235/72:

“Art. 92 A exigéncia de crédito tributdrio, a retificacdo de prejuizo fiscal e a
aplicacdo de penalidade isolada serdo formalizadas em autos de infragdo ou
notificagdo de lancamento, distintos para cada imposto, contribuicio ou
penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os termos, depoimentos,
laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovac¢ao do ilicito”.
(Redacdo dada pela Lei n2 8.748, de 1993)

A defesa fez alegacOes genéricas sobre os motivos que poderiam ensejar a nulidade

do langamento, sem, no entanto, identifica-las.

Portanto, constituido o crédito consoante os canones constitucionais e legais do

devido processo legal, somente o poder da ampla defesa mediante impugnacdo poderia altera-lo,

nos termos do art. 145, |, do Cddigo Tributdrio Nacional, ndo havendo, pois, que se falar em causas

de nulidade do langcamento em apreco.



ACORDAO 2101-003.153 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10242.720134/2012-01

Do Principio do nao Confisco

A recorrente pede reforma por afronta ao principio constitucional do ndo confisco,
isso implicaria em dizer que a lei, neste aspecto especifico, é inconstitucional, o que ndo cabe a
este Conselho, por forga da Simula Carf n2 2,

Sumula CARF n2 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Juros SELIC

Relativamente a taxa Selic, aplicada no lancamento, insta destacar as Siumulas de
n% 04 e 108 deste Tribunal, de carater vinculante, que demonstram a correcdo do langcamento
realizado:

Sumula CARF n2 4

A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e
Custddia - SELIC para titulos federais.

Sumula CARF n2 108

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

Das demais questoes suscitadas

Para as demais questdes, tendo em vista que o recorrente trouxe em sua peca
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recursal basicamente os mesmos argumentos deduzidos na impugnacgao, nos termos ART. 114, §
12, INCISO | do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF N2 1.634, DE
21/12/2023, reproduzo no presente voto a decisdo de 12 instdncia com a qual concordo e que
adoto:

13.1. As alegacdes apresentadas pela empresa, nao sdo suficientes para
desconstituir o auto de infragdo, ora contestado, pelos fundamentos expostos
abaixo.

| - Renulncia a Via Administrativa - MS 280-36.2011.4.01.4101 ContribuicGes
Previdencidrias (importancias pagas nos quinze primeiros dias de afastamento do
funciondrio doente ou acidentado e as importancias pagas a titulo de férias
gozadas e adicional de férias de 1/3). Legalidade da Compensacdo (art.66 da Lei
8.383/91)

14. A empresa alega que os créditos utilizados sdo absolutamente legais
(contribuicbes previdenciarias incidentes sobre os 15 (quinze) primeiros dias de
afastamento dos funcionarios doentes e/ou acidentado e do terco constitucional),
uma vez que a compensacado realizada apresenta-se totalmente correta, além do
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gue sobre tais verbas ndo incidem contribuicdes previdencidrias, diante da
inexisténcia de trabalho prestado, conforme decisao proferida nos autos do MS
280-36.2011.4.01.4101, impetrado pela Autuada e Outros (doc. fls.210/223) .

14.1. A alegacdo referente a incidéncia ou ndo de contribuicdo previdenciaria
sobre as verbas acima citadas (art.22, | da Lei 8.212/91), ndo serdo analisadas por
este orgdo julgador, diante da rendncia a via administrativa (art. art. 126, § 32 da
Lei n.2 8.213/91), vejamos:

14.1.1. a Autuada impetrou MS 280-36.2011.4.01.4101, com pedido de liminar
(processo 729241.2010.4.01.4100), com o fim de que fosse suspensa a
exigibilidade da contribuicdo previdenciaria patronal incidente sobre os valores
pagos durante os quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doenca ou
acidente, adicional 1/3 de férias, férias e saldrio maternidade, bem como realizar
a compensagao

14.1.2. foi deferido a liminar parcialmente, sendo-lhe concedido o direito de nao
recolher a contribuicdo previdencidria apenas sobre o valor pago ao segurado
durante os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento por motivo de doenca e
pagamento do adicional de 1/3 da remuneracdo de férias (decisdo datada de
07/06/2010 - fls. 211/218).

Posteriormente, a sentenca nos autos do referido mandado de seguranca,
concedeu parcialmente a seguranca, ratificando os fundamentos da liminar,
conforme se verifica nas decisdes parcialmente transcritas:

Liminar nos Autos do MS 280-36.2011.4.01.4101, originalmente MS
729241.2010.4.01.4100 "(...)JAnte o exposto, DEFIRO parcialmente a liminar
requerida para SUSPENDER a exigibilidade dos créditos tributarios devidos pelos
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impetrantes a titulo de contribuicGes previdenciarias referente aos 15 (quinze)
primeiros dias de afastamento de seus empregados por motivo de doenga, bem
como daqueles resultantes do pagamento do adicional de 1/3 (um terco) da
remuneracdo de  férias..." Sentenca nos Autos do MS 280-
36.2011.4.01.4101(...)Em face do exposto, ratifico a decisdo de fls.177/184 que
deferiu parcialmente a medida liminar e pelos mesmo fundamentos
demonstrados, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANCA..."

15. Alega, ainda, a Impugnante, que a compensagao realizada observou ao art. 66
da Lei 8.383/91, e que a compensacdo tratada nos art. 170 e 170 - A do CTN,
refere-se as compensagdes realizadas pelos agentes fiscais a pedido do
contribuinte, e que extingue o crédito tributario, nos termos do art.156, Il do CTN,
nao podendo a administracao vincular aquele procedimento de compensacao ao
transito em julgado daquela decisdo.

15.1. A alegagdo acima nao pode ser analisada por este drgdo julgador, ja que é
objeto de discussao nos autos do citado Mandado de Seguranca, com
interposicdo de Recurso de Embargos Declaratérios (224/253, datada de
08/07/2011), vejamos:

E 11
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MS 280-36.2011.4.01.4101 (original 729241.2010.4.01.4100)"...

MANDADO DE SEGURANCA, com pedido de liminar inaudita altera pars, em
face do Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil em Porto Velho/RO...

(...)" Possuem as Impetrantes o direito de efetuarem a compensac¢do dos
valores indevidamente pagos de imediato, independente de autorizacdo
judicial ou processo administrativo.

Isto porque o direito a efetuar a compensacao pelo auto-lancamento - de
acordo com o artigo 66 da Lei 8.383/91 - ja foi pacificado pelo Superior
Tribunal de Justica...

(..0)

O que se deseja, por outro lado, é que seja assegurada a devida protecao
judicial contra aplicabilidade do art.170- A do Cédigo Tributdrio Nacional.

(...

Desse modo, ndo ha que se eventualmente condicionar a compensagdo em
debate ao transito em julgado do feito, afastando-se a aplicacdo do art.170-
A do Cddigo Tributdrio Nacional, bem como as instru¢gdes normativas nesse
sentido.

(...
5. DO PEDIDO

(...)

b) o DIREITO DAS IMPETRANTES de efetuar a compensagédo - independente
de autorizacdo ou processo administrativo - dos valores indevidamente
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recolhidos a tais titulos nos ultimos 10 (dez) anos( e eventualmente no
curso da demanda)...sem as limitagOes do artigo 170 - A do CTN, dos artigos
3 e 4 daLC118/2005, afastando-se a aplicacdo das restricdes presentes em
qualquer outra norma legal ou infralegal (como a IN SRF 900/2008)..."
Embargos Declaratérios nos Autos do MS 280-36.2011.4.01.4101 Trata-se
de embargos declaratérios opostos pela Impetrante sob a alegacdo de
omissdo na sentenca de fls. 243/247, sob o argumento de que o dispositivo
da referida sentenca nao citou o prazo prescricional para a restituicdo e a
forma de compensacdo do indébito.

Instada a se manifestar, a Unido (Fazenda Nacional) postulou pelo
reconhecimento da prescricdo quinquenal, na forma da LC 118/2005 e pela
subsunc¢do da compensacdo ao CTN e instrugdes da RFB (fls. 254/260).

()

Deverd, ainda, quando da aplicacdo das regras atinentes a prescricdo
prevista na LC 118/05, a impetrante observar o entendimento consolidado
pelo Superior Tribunal de Justica...

E 12
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Essa compensacdo se dard por conta e risco do contribuinte no que
concerne a existéncia do crédito e a exatiddo dos calculos e lancamentos de
valores por ele apurados, ressalvado a administracdo o poder-dever de
verificar o acerto dos valores a serem compensados.

A compensacado se dard com débitos referente a tributos e contribuicdes de
guaisquer espécies, desde que administrados pela Secretaria da Receita
Federal, mediante a apresentacdo de declaracdo pelo contribuinte,
observada a Taxa SELIC..."

16. Logo, pela identidade de objeto entre a matéria colocada em acgao judicial nao
transito em julgado ao tempo da compensacdo realizada pela Autuada - 07/2011
(MS 280-36.2011.4.01.4101 (original 729241.2010.4.01.4100) e a matéria
impugnada administrativamente (incidéncia de contribuicdo previdenciarias sobre
as verbas acima citadas, bem como o direito de realizar a compensac¢do antes do
transito em julgado), entende-se que tais alega¢des ndo poderdo ser objeto de
apreciacdo quanto ao mérito, por caracterizar rendncia as instancias
administrativas, nos termos art. 126, § 32 da Lei n.2 8.213/91:

Art 126

(...)

§ 32 A propositura, pelo beneficiario ou contribuinte, de acdo que tenha por
objeto idéntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo
importa rendncia ao direito de recorrer na esfera administrativa e
desisténcia do recurso interposto (Incluido pela Lein 29.711, de 20.11.98).

16.1. Corroborando as disposi¢des legais acima, a renlncia a via administrativa
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pela propositura de agao judicial foi objeto de Simula do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais — CARF, constando da Portaria CARF n2 49, de 01/12/2010:

Sumula CARF ne 1

Importa renuncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou
depois do langamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo orgdo de
julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial.
17. Vale destacar, que em pesquisa realizada no sitio do TRF1 (trfl.jus.br),
verificou-se que foi interposto Recurso de Apelag¢do em face ao referido Mandado
de Seguranca, julgado em 08/03/2013, com provimento parcial para Fazenda
Nacional, negando provimento a Autuada/Impetrante. Em 08/05/2014 foram
interpostos os Recursos Especial e Extraordinario, sendo que em 10/10/2014, este
ultimo recurso foi sobrestado e foi negado provimento ao Recurso Especial. Por
fim, como ultima fase cadastrada no citado sitio, datada em 31/08/2015, consta a
baixa a origem.
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17. Assim, reconhecida a rendncia a via administrativa de parte das alegacGes
apresentadas pela Impugnante, fica claro que a empresa utilizou supostos
créditos que ainda se encontravam em discussdao judicial para realizar
compensagdo com contribuicGes previdencidrias legalmente devidas,
desobedecendo a legislagcdo pertinente (arts. 170 e 170-A do CTN).

()

Il - Vicio Insanavel - auséncia de correlagdo légica entre os valores langados e a
base de calculo utilizada para apuragdo do suposto crédito tributario. Da
Constituicdo do Crédito Tributdrio (art. 142 do CTN).

19. Alega a empresa que a Fiscalizacdo utilizou-se do art.142 do CTN para
continuar langcando e cobrando a contribuicdo, impedindo de efetuar a aludida
compensagao.

19.1. Tal alegacdo apresenta-se totalmente equivocada, ja que o auto de infracdo
refere-se a glosa de compensacdo, uma vez que a Impugnante utilizou eventuais
créditos que ainda se encontravam em discussdo judicial para compensar
contribuicGes previdencidrias incidentes sobre a folha de pagamento da empresa,
conforme atesta as informacdes constantes na GFIP declarada pela Autuada,
campo compensacdo no valor de RS 177.733,78 - competéncia 07/2011 (fls. 20)

19.2. Melhor esclarecendo, a Fiscalizacdo apenas glosou os eventuais créditos,
gue ainda se encontravam em discussdo judicial (contribuicdes previdenciarias
incidentes sobre os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos funcionarios
doentes e/ou acidentado e do ter¢o constitucional), utilizados indevidamente
para compensar contribuices previdencidria obrigatdrias, contrariando,
portanto, a disposi¢do legal prevista no art. 170-A do CTN, in verbis:
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CTN

Art. 170-A. E vedada a compensagdo mediante o aproveitamento de
tributo, objeto de contestacdo judicial pelo sujeito passivo, antes do
transito em julgado da respectiva decisdo judicial.

19.3. E importante destacar que os valores verificados pela Fiscalizagdo
correspondem exatamente ao crédito utilizado pela empresa indevidamente,
conforme se constata no DD - Discriminativo de Débito, Tabela de Crédito e GFIP
(fls. 05 15/18, 20).

19.4 Em suma o auto de infracdo, ora contestado, refere-se a glosa de
compensacado, inexistindo lancamento pela Fiscalizacdo de valores que se
encontravam suspensos por decisdo judicial (MS 280-36.2011.4.01.4101).
Salienta-se, mais uma vez, que em pesquisa realizada do sitio do TRF1, o citado
Mandado de Seguranca, teve a Ultima fase em 31/08/2015, com baixa a origem
conforme determina a Resolugdo CJF 237/2013, alterada pela CJF 306/2014, e a
Portaria PRESI 12/2015, alterada pela 232/2015.
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19.5. Sendo assim, as alegacGes acima ndo tém o conddo de modificar o presente
processo, o qual observou a legislacdo vigente (art.142 e 170-A, ambos do CTN),
bem como as decisdes judiciais que guardam relacdo com o lancamento

CONCLUSAO

Do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso voluntdrio, ndo
conhecendo da parte do recurso objeto de agdao judicial concomitante e das questdes de
inconstitucionalidade de lei; na parte conhecida, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe
provimento.

Assinado Digitalmente

Cleber Ferreira Nunes Leite

El 15
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